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Assis, 12 de abril de 2024. 

 
 

Ofício DA nº 140/2024 
 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
GERSON ALVES DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 52/2024. 
  

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação 

da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 52/2024, em que o 

Executivo Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de 

R$ 2.099.000,00 (dois milhões e noventa e nove mil reais), acompanhado da respectiva 

exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 91/2024
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 52/2024) 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
GERSON ALVES DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Senhor Presidente, 

 
Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis, 

a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no 

valor de R$ 2.099.000,00 (dois milhões e noventa e nove mil reais), junto à unidade 

orçamentária da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços. 

A presente medida se justifica, tendo em vista que houve alteração na proposta 

de orçamento para 2024, e os recursos anteriormente destinados para custear o transbordo 

dos resíduos sólidos e demais ações ambientais foram remanejados para outra ficha. 

Ocorre que o Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e de Infraestrutura – 

FMSAI, que é um fundo específico para ações de saneamento ambiental, instituído por meio 

da Lei 6.629 de 13 de fevereiro de 2019, em seu artigo 1º, parágrafo único, determina em 

quais atividades os recursos deverão ser aplicados, conforme transcrito a seguir: 

 “Art. 1º -  ............................................................................................................... 
Parágrafo único - Sem prejuízo das ações de saneamento básico e ambiental de 

responsabilidade da SABESP – Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo, os recursos do Fundo deverão ser aplicados no 
custeio de obras e serviços relativos a: 

 
I – intervenções em áreas de influência ou ocupadas 
predominantemente por população de baixa renda, visando à 
regularização urbanística; 
II – limpeza, despoluição e canalização de córregos; 
III – abertura ou melhoria do viário principal e secundário, vielas, 
escadarias e congêneres, em áreas de influência ou ocupadas 
predominantemente por população de baixa renda, visando à 
regularização urbanística; 
IV – provisão habitacional para atendimento de famílias em áreas de 
influência ou ocupadas predominantemente por população de baixa renda, 
visando à regularização urbanística; 
V – implantação de parques e de outras unidades de conservação 
necessárias à proteção das condições naturais e de produção de água no 
Município, de reservatórios para o amortecimento de picos de cheias, de 
áreas de esporte, de obras de paisagismo e de áreas de lazer; 
VI – drenagem, contenção de encostas e eliminação de riscos de 
deslizamentos; 
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VII – desapropriação de áreas para implantação das ações de 
responsabilidade do Fundo; 
VIII – ações de saneamento ambiental.” 

 

Sabemos da importância de se destinar recursos para políticas públicas de 

desenvolvimento urbano, especialmente em recapeamento e manutenção de pavimentação, 

os quais estão sendo assegurados pela administração municipal. Ocorre que o valor de 

R$ 2.099.000,00 (dois milhões e noventa e nove mil reais) já estava previsto para o 

cumprimento das exigências legais e as obrigações já assumidas. 

Desta forma, os recursos para atender a presente propositura serão provenientes 

de anulação parcial e/ou total, nos termos do artigo 2º da propositura. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto 

de Lei nº 52/2024, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 12 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
           
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 9
1/

20
24

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 1

25
0/

20
24

 re
ce

bi
do

 e
m

 2
2/

04
/2

02
4 

11
:3

9:
05

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

35
E-

47
FD

-3
E3

0-
36

F0
.

Pag. 3/4



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

 
Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

 
PROJETO DE LEI Nº 52/2024 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1.964, no valor de R$ 2.099.000,00 (dois milhões e noventa e nove mil 
reais) observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

 
02  PODER EXECUTIVO   

02 05  SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS   
02 05 01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO   
18.512.0077.2714.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL E DE 
INFRAESTRUTURA - FMSAI  
542 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.099.000,00 

  Total................................................................. R$ 2.099.000,00 
  
Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão os 

provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 
1º, inciso III da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias 
abaixo: 

02   PODER EXECUTIVO   

02 05  SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS   

02 05 03 DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS   

15.451.0005.2105.0000 RECAPEAMENTO E MANUTENÇÃO DE PAVIMENTACAO  
558  4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  2.099.000,00 

   Total................................................................. R$ 2.099.000,00 
 

Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal nº 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2024, aprovada pela Lei Municipal nº 7.366 de 21 de 
junho de 2023, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

Art. 4º - Fica autorizada a suplementação da ficha constante dessa Lei por meio de Decreto 
do Poder Executivo, nos termos da Constituição Federal e da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 12 de abril de 2024. 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 9
1/

20
24

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 1

25
0/

20
24

 re
ce

bi
do

 e
m

 2
2/

04
/2

02
4 

11
:3

9:
05

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

35
E-

47
FD

-3
E3

0-
36

F0
.

Pag. 4/4




